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PORTARIA/GAB Nº 008/2024 

De: 27 de março de 2024 
 
 

“Designa Defensor Dativo para Processo 
Administrativo Disciplinar e dá outras 
providências.” 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPECAETÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e. 
 
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, junto ao PAD nº 028/2023, instaurada pela Portaria GAB nº 053/2023, do 
Gabinete do Prefeito do Município de Ipecaetá, publicada no Diário Oficial do Município, edição nº 
231, de 26 de dezembro de 2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar KAROLINE GOMES DA SILVA, Assessora Jurídica do quadro de pessoal da 
Secretaria de Assistência Social, Decreto nº 011/2024, para, sem prejuízo de suas demais 
atribuições, exercer o encargo de Defensora Dativa do servidor investigado o Senhor LOURIVAL 
FERREIRA LIMA, matrícula funcional nº 1000507, no processo administrativo nº 028/2023, para 
apresentar defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante eventuais providências 
relacionadas diretamente a esta atividade.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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